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DECRETO N.º 2272/2023 
De 03 de Julho de 2023 

"Dá nova redação à descrição da área prevista no · 
art.1º do Decreto nº 2216/2023." 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUADRA, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei 

D E C R E TA: 

Art. 1º -A área a que alude o art. 1 º do Decreto nº 2216 de 
03 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

MEMORIAL DISCRITIVO 

Refere-se o presente memorial, para fins de Projeto de 

Desapropriação Municipal de uma área constante na Matrícula nº 

66.722, no Cartório de 

Registro de Imóveis de Tatuí/SP. 

Uma gleba de terras, localizada na Estrada Municipal Maria Soares 

Vieira, Bairro dos Vaz, Município de Quadra/SP, propriedade de Dirceu Mariano Leite, 

Interessado desapropriante; Prefeitura Municipal de Quadra/SP. 

Imagem 01: Imagem Google Earth demarcando a área da matrícula 66.722 R.I. de 

Tatuí/SP. 
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